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Deliberações 
 

 

Processo Disciplinar - n.º 17 25/26  

 

O Conselho de Disciplina da Associação de Futebol de Viseu, em sua reunião de 29 de Janeiro 

de 2026, tendo apreciado o processo disciplinar instaurado ao GDR Canas Senhorim, por factos 

ocorridos no jogo GDC Roriz x GDR Canas Senhorim, do Campeonato da 1ª Divisão – Legado 

Restaurante, de 23.11.2025, decide condenar o arguido com:  

 

a) Sanção de derrota, por 3-0, e pena de multa no montante de 125,00 € (cento e vinte euros), 

pela prática de ilícito disciplinar, p. e p. pelos artigos 122º, n.1 e n.2 al. b) e art. 29º, do 

Regulamento Disciplinar; 

b) Custas do processo nos termos que resultam do Regulamento de Custas de Processos, 

Protestos e Recursos de Revisão, que se fixam, em 80,00 € (oitenta euros). 

 

Processo Inquérito - n.º 08 25/26 

 

O Conselho de Disciplina da Associação de Futebol de Viseu, em sua reunião de 29 de Janeiro 

de 2026, tendo apreciado o processo de inquérito instaurado relativo a factos reportados por 

adepto e constantes no relatório de arbitragem, por ocasião do jogo CR Ferreira de Aves x GD 

Oliveira de Frades, do Campeonato da Divisão de Honra, de 30.11.2025, decide: 

 

a) Converter/instaurar processo disciplinar ao CR Ferreira de Aves; 

 

 

 

 

 

N º :  2 6  d e  3 0  d e  J a n e i r o  2 0 2 6  
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Processo Inquérito - n.º 09 25/26 

O Conselho de Disciplina da Associação de Futebol de Viseu, em sua reunião de 29 de Janeiro 

de 2026, tendo apreciado o processo de inquérito instaurado relativo a factos constantes no 

Relatório do Policiamento de Evento Desportivo, remetido pela GNR, por ocasião do jogo 

Nespereira FC x AD Castro Daire, do Campeonato da Divisão de Honra, de 30.11.2025, decide:    

a) Converter/instaurar processo disciplinar ao agente desportivo Artur Jorge da Silva Ramalho, 

do Nespereira FC; 

 

 

 

 

 

 

O Conselho de Disciplina 
 

 Dr. Emanuel de Almeida Simões (Presidente) 

 Dr. Paulo Afonso Ribeiro Santarém Andrade (Vice-Presidente) 

 Dr. António Pedro Mouta de Resende Pinto (Vogal) 

 Dr.ª Paula Cristina da Silva Martins (Vogal) 

 Dr. Ricardo Filipe Gonçalves de Carvalho (Vogal) 


